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DECRETO N° 3386 DE 11 DE ABRIL DE 2008 

 

  CONCEDE GRATIFICAÇÕES 
 
 

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em consonância com a Lei Municipal n° 831 de 04 de abril de 

2008,  

 
D E C R E T A 

 
 

Art. 1° - Designa os servidores, abaixo identificados, para desempenho 

de fiscalização sanitária. 

 Fabiano Rodrigo Julca – Farmacêutico 

 Mauro Kazama – Odontólogo 

 

Art. 2° - Para o desempenho das atribuições que trata o art. 1°, 

perceberão a gratificação de 34% (trinta e quatro por cento), sobre o vencimento 

básico. 
 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 11 DE ABRIL DE 2008.  

 
                                
 

Plínio Stuani 
Prefeito Municipal 

 
 
 

  Márcio Becker 
  Secretário Municipal de Administração 

 


